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M 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 
CÓPIA 

L e i *dl 454 

de 11 de mato de 1959. 

asAlo abe abrigo rodoviário" 

O Poo do àunicípio de Unta Rita do Sapuoail por 
eus representantea, deoretou e eu, em seu nome, sanciono 

a set;uínte lei:- 

,:rt. 19  - A Prefeitura ku icipal concede, por deo 
(lI) anos o previl‘gio, a :,mem se classificar, em coroar-
e4ncia páblioa, pra oonstruir e explorar um „brigo rodo-
viário, situado 4 praça fronteiriça a ponte de ciamnto ar 
nado.- 

árt. 2' - rat ooncesAo pode ser prorrogada por 
mais doa (10) anca sucessivos se 4o ae conatruir uma es-
taçaáo rodoviária na cidade. 

Art. 3* 	onoeasionf:ric ae obriga a oonstruir 
um galp7to (abrigo) onda haja sala de *atar lera ~alugai-
ros e instalaAdiai sanitárias p:rn amtos os sexo.. 

,,rt, 49  - O concesionárío ficará obrigado ao pa-

gamento doa impostos municipais vientes. 

,,rt. 59  - elavo6adas as dipposi0ea em contrário , 
entrará esta lei em vi?;or na d&tu de sua publicação. 

ManJo, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

exeouçlo dmata lei partem:ar, que n cumpram e fa-

çam cumprir Vão intelramerto como nela se oontem. 

aegistre-se e publique-se.- 

.:ntènlo 	m rico JunmMira 

-âtretor do iMptli Adminis 
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